
AnÃ¡lise dos Artigos 1Âº ao 6Âº da LINDB

DescriÃ§Ã£o

A Lei de IntroduÃ§Ã£o Ã s Normas do Direito Brasileiro (LINDB), instituÃda pelo Decreto-Lei nÂº
4.657, de 4 de setembro de 1942, Ã© um marco fundamental no ordenamento jurÃdico brasileiro. Ela
estabelece diretrizes gerais para a aplicaÃ§Ã£o e interpretaÃ§Ã£o das normas jurÃdicas no Brasil,
funcionando como uma base para a compreensÃ£o e aplicaÃ§Ã£o do Direito. Neste artigo,
analisaremos os artigos 1Âº ao 6Âº da LINDB, que tratam de temas como vigÃªncia, revogaÃ§Ã£o,
obrigatoriedade e interpretaÃ§Ã£o das leis.

Artigo 1Âº: VigÃªncia das Leis

O artigo 1Âº define o momento em que uma lei entra em vigor. Salvo disposiÃ§Ã£o contrÃ¡ria, a lei
comeÃ§a a vigorar em todo o territÃ³rio nacional 45 dias apÃ³s sua publicaÃ§Ã£o oficial. Para os
Estados estrangeiros, quando a lei brasileira for aplicÃ¡vel, sua obrigatoriedade inicia-se trÃªs meses
apÃ³s a publicaÃ§Ã£o.

AlÃ©m disso, o artigo prevÃª situaÃ§Ãµes especÃficas, como a correÃ§Ã£o de textos legais antes de
sua entrada em vigor. Caso ocorra uma nova publicaÃ§Ã£o destinada Ã  correÃ§Ã£o, o prazo de
vigÃªncia serÃ¡ reiniciado a partir da nova publicaÃ§Ã£o. JÃ¡ as correÃ§Ãµes feitas em textos de leis
jÃ¡ em vigor sÃ£o consideradas como uma nova lei.

Esse artigo reflete a preocupaÃ§Ã£o com a seguranÃ§a jurÃdica, garantindo um perÃodo de
adaptaÃ§Ã£o para que os cidadÃ£os e as instituiÃ§Ãµes possam tomar conhecimento das novas
normas.

Artigo 2Âº: RevogaÃ§Ã£o das Leis

O artigo 2Âº aborda a revogaÃ§Ã£o das leis, estabelecendo que uma norma permanece em vigor
atÃ© que outra a modifique ou revogue. A revogaÃ§Ã£o pode ocorrer de trÃªs formas:

1. Expressamente, quando a nova lei declara explicitamente que estÃ¡ revogando a anterior.
2. Por incompatibilidade, quando a nova lei trata de forma conflitante o mesmo tema.
3. Por regulamentaÃ§Ã£o integral, quando a nova lei regula completamente a matÃ©ria tratada

pela anterior.

O artigo tambÃ©m esclarece que, salvo disposiÃ§Ã£o em contrÃ¡rio, uma lei revogada nÃ£o Ã©
restaurada automaticamente caso a lei revogadora perca sua vigÃªncia. Essa regra evita incertezas
jurÃdicas e reforÃ§a a necessidade de clareza legislativa.

Artigo 3Âº: Obrigatoriedade do Conhecimento da Lei
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O artigo 3Âº estabelece o princÃpio de que ninguÃ©m pode alegar desconhecimento da lei para se
eximir de cumpri-la. Esse dispositivo reflete o princÃpio da publicidade das normas, que pressupÃµe
que as leis sÃ£o publicadas de forma acessÃvel e que todos os cidadÃ£os tÃªm o dever de conhecÃª-
las.

Embora esse princÃpio seja essencial para a ordem jurÃdica, ele tambÃ©m levanta debates sobre a
efetividade da divulgaÃ§Ã£o das leis e o acesso Ã  informaÃ§Ã£o por parte da populaÃ§Ã£o.

Artigo 4Âº: SoluÃ§Ã£o de Lacunas

O artigo 4Âº trata da interpretaÃ§Ã£o das leis em casos de omissÃ£o legislativa. Quando a lei
nÃ£o prevÃª uma soluÃ§Ã£o para determinado caso, o juiz deve decidir com base na:

Analogia: AplicaÃ§Ã£o de normas semelhantes ao caso em questÃ£o.
Costumes: PrÃ¡ticas reiteradas e aceitas pela sociedade como obrigatÃ³rias.
PrincÃpios gerais do direito: Fundamentos Ã©ticos e jurÃdicos que orientam o ordenamento
jurÃdico.

Esse artigo demonstra a flexibilidade do sistema jurÃdico brasileiro, permitindo que o juiz encontre
soluÃ§Ãµes mesmo na ausÃªncia de normas especÃficas, sempre respeitando os valores e princÃpios
do Direito.

Artigo 5Âº: Finalidade Social da Lei

O artigo 5Âº orienta que, na aplicaÃ§Ã£o da lei, o juiz deve considerar os fins sociais a que ela se
destina e as exigÃªncias do bem comum. Esse dispositivo reforÃ§a a ideia de que o Direito nÃ£o Ã©
apenas um conjunto de normas, mas um instrumento para promover a justiÃ§a e atender Ã s
necessidades da sociedade.

Essa abordagem humaniza a aplicaÃ§Ã£o da lei, permitindo que o juiz interprete as normas de forma a
alcanÃ§ar resultados que beneficiem a coletividade.

Artigo 6Âº: Efeitos da Lei

O artigo 6Âº estabelece que a lei em vigor tem efeito imediato e geral, mas ressalva a proteÃ§Ã£o de
trÃªs institutos fundamentais:

1. Ato jurÃdico perfeito: Ato jÃ¡ consumado de acordo com a lei vigente Ã  Ã©poca de sua
realizaÃ§Ã£o.

2. Direito adquirido: Direito que jÃ¡ pode ser exercido pelo titular ou que possui condiÃ§Ãµes
prÃ©-estabelecidas para seu exercÃcio.

3. Coisa julgada: DecisÃ£o judicial definitiva, da qual nÃ£o cabe mais recurso.

Essas garantias protegem a seguranÃ§a jurÃdica e os direitos dos cidadÃ£os, evitando que
mudanÃ§as legislativas prejudiquem situaÃ§Ãµes consolidadas no passado.
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